
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE ENSINO SÃO SEBASTIÃO 
 
 

MANUAL DA FAMÍLIA 
 
 

Unidade Centro 
Rua Agripino José de Nascimento, 177 

Fone: (12) 3892‐6321 

 
Unidade Boiçucanga 

Rua Maria Aparecida de Moura, 73 
Fone: (12) 3865‐3885 

 
Unidade Caraguatatuba 

Rua Taubaté, 50  
Fone: (12) 3883‐3800 

 
Unidade Ilhabela 

Rua Gerson Peres de Araujo, 144 
Fone: (12) 3895‐8600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

APRESENTAÇÃO 
 
 
 
Senhores Pais: 
 
 

O Colégio Objetivo Litoral orgulha‐se de ser a escola escolhida para a formação educacional 
de seus filhos e, com grande satisfação, colocamos todos os nossos serviços e a nossa infra‐estrutura 
para oferecer‐lhes um ensino altamente eficaz. 

Neste  Manual  de  Família  encontram‐se  aspectos  importantes  para  manter  o  bom 
relacionamento com a escola e a integração com a vida escolar de seus filhos, fator fundamental na 
formação deles, que são nossos alunos. 

O processo educacional, o setor de atendimento ao aluno e à família, as atividades culturais 
e o calendário são alguns dos itens contidos neste manual. 

Aqui também são apresentados os principais pontos de nosso Regimento Escolar, por isso é 
de  fundamental  importância  sua  leitura  com  cuidado  e  atenção.  Em  caso  de  dúvida  ou  mais 
informações sobre a nossa escola e seus procedimentos, procurem‐nos.  

A  equipe  escolar  estará  sempre  disponível  sempre  disponíveis  para  atendê‐los  e  juntos 
oferecermos o melhor de nosso trabalho para a formação integral de nossos alunos. 

 

 
Sejam bem‐vindos! 

 
 
 

 

 

               NOSSA CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO 
 
 

A  educação  deve  ser  considerada  como meio  de  desenvolvimento  integral,  instrumento 
gerador das transformações sociais. É base para aquisição da autonomia, fonte de visão, perspectiva, 
fator  de  progresso  econômico,  político  e  social.  É  o  elemento  de  integração  e  conquista  do 
sentimento e da consciência da cidadania. 

A nossa proposta é a de formar indivíduos capazes de analisar, interpretar e transformar a 
realidade, visando o bem estar do homem, em nível pessoal e coletivo. Para  isso, desenvolvemos a 
criatividade,  o  espírito  crítico,  a  capacidade  para  análise  e  síntese,  o  autoconhecimento,  a 
socialização, a autonomia e a responsabilidade. Assim, a preocupação do Colégio Objetivo Litoral não 
se  resume em preparar o aluno para  ingressar no Ensino Superior, mas, sobretudo, em prepará‐lo 
para viver no mundo de hoje, preservando‐o, convivendo com ele e nele sendo vitorioso. 

Desse modo, formaremos um homem com aptidão de atitudes para o bem comum, espírito 
solidário,  gosto  pelo  saber,  disposto  a  conhecer‐se  e  a  desenvolver  uma  capacidade  afetiva,  com 
visão inovadora. 

Este é o jovem que queremos formar: dono de um saber essencial, um indivíduo para ser e 
fazer  mais,  em  lugar  de  ter  e  usar mais,  e,  o  mais  importante,  com  lições  de  valores  como  a 
honestidade,  a  amizade,  a  justiça,  a  solidariedade,  a  consciência  planetária  (meio  ambiente)  e  o 
respeito. 



 
 

O COLÉGIO OBJETIVO LITORAL ESTÁ A SUA DISPOSIÇÃO 
 

Para  proporcionar  um  acompanhamento  individualizado  ao  aluno  e  um  atendimento 
adequado as famílias, o Colégio Objetivo Litoral conta com os seguintes setores: 
 

DIREÇÃO 
 

É  o  órgão  responsável  pela  organização  geral  do  Colégio,  pelo  planejamento,  execução, 
avaliação de  todos os serviços escolares, dando suporte ao trabalho pedagógico desenvolvido pela 
coordenação, além de acompanhar o trabalho da secretaria, de notas, faltas e documentos, zelando 
pelo  bom  funcionamento  burocrático,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  É  a  interface  entre  a 
Escola, Diretoria de Ensino, Secretaria de Educação e Sociedade. 
 

DIREÇAO PEDAGÓGICA: Odelrides Batista dos Santos 
 
 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
 

É  o  serviço  de  natureza  técnico‐pedagógica  que  acompanha,  orienta  e  avalia  o  trabalho 
desenvolvido  pelos  professores,  garantindo  o  alcance  dos  objetivos  e  a  qualidade  do  ensino‐
aprendizagem. Analisa e avalia  juntamente com os professores e Diretor Geral o desempenho e o 
aproveitamento dos alunos. Promove aperfeiçoamento e capacitação para a comunidade escolar. 

Com relação ao atendimento da Coordenação aos pais ou responsáveis e a comunidade em 
geral, solicitamos a gentileza de agendar o contato, através da Secretaria/Recepção, para que o setor 
a ser procurado possa dispor de todo o tempo e todas as informações necessárias para proporcionar 
melhor atendimento. 

O Atendimento deve ser agendado antecipadamente com a secretaria do Colégio. 
 
 
 

 

ATENDIMENTO 
 

O atendimento é o  serviço  responsável pela documentação dos  alunos e da escola, pela 
execução de  todos os trabalhos pertinentes a escrituração e pelo arquivamento e correspondência 
do estabelecimento. 
 

Horário de funcionamento: 
‐ Centro: de Segunda a Sexta‐feira das 7h as 11h e das 13h as 17h. 
‐ Boiçucanga: de Segunda a Sexta‐feira das 7h50 as 14h e da 15h as 16h30 
‐ Caraguatatuba: de Segunda a Sexta‐feira das 7h30 as 13h30 e das 14h30 as 16h30 
‐ Ilhabela: das 7h20 as 11h20 e das 12h20 as 16h20 
 

Atenção: 
Prazos estabelecidos pela Direção para expedição de documentos: 
‐ 1 dia: Declaração simples e 2ª via do Boletim 
‐ 30 dias: 2ª via do Histórico Escolar 
‐ Declaração de Transferência agendamento com a Coordenação. 
 

‐ Todo o pagamento deverá ser efetuado obrigatoriamente no banco.  
 

BIBLIOTECA  
 



A Biblioteca estará aberta a  todos os alunos, professores e  funcionários. O seu objetivo é 
selecionar  e  disponibilizar  informações,  incentivar  o  gosto  pela  leitura,  auxiliar  na  realização  das 
pesquisas escolares e aproximar os autores das obras no contato com os alunos. 

Biblioteca Central – Unidade Centro 
Horário de Funcionamento: 

De 2ª a 6ª f. das 10 as 11h./das 13 as 15h./das 16 as 22h. 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Durante as aulas de Educação Física, uma atenção especial é destinada aos alunos, com o 
intuito de colocar em sintonia Corpo e Mente, fazendo com que as aulas sejam realmente agradáveis 
e que contribuam na educação do aspecto físico. 

Modalidades como: voleibol, basquetebol, handebol, futebol e outras merecem destaque e 
permitem que os alunos interajam constantemente. 

O aluno deverá vir com o uniforme do Colégio adequado para a prática esportiva, (agasalho 
ou  bermuda,  camiseta,  tênis  e meia). O  não  comparecimento  as  aulas  de  Educação  Física  com  o 
uniforme completo acarretará falta naquele dia (lembramos que nesta disciplina o aluno poderá ser 
retido  por  faltas).  As  aulas  de  Educação  Física  do  Ensino  Fundamental  I  (do  1º  ao  5º  ano)  e 
Fundamental  II  (6º ao 9º ano)  serão  realizadas nos  respectivos períodos de aula  (tarde e manhã); 
para  o  Ensino  Médio  no  período  da  tarde,  obedecendo  sempre  o  calendário  de  modalidades 
esportivas proposto pelo professor desta disciplina.  

Os alunos deverão entregar na  secretaria do Colégio o exame médico de aptidão para a 
prática esportiva no primeiro dia de aula. 

O aluno somente será dispensado da prática de Educação Física se apresentar problemas de 
saúde,  comprovados  por  atestado médico  (justificativa  através  de  comunicação  dos  responsáveis 
pelo aluno à escola) ou conforme legislação vigente. 

O aluno com dispensa ou justificativa, assistirá às aulas e para as avaliações deverá realizar 
uma atividade por escrito  (trabalho) proposto pelo professor da disciplina. O excesso de  faltas nas 
aulas de Educação Física deverá ser compensado, mediante parecer do Conselho de Classe. 
 

EVENTOS 
  

São  várias  as  atividades  que  oportunizam  aos  alunos  um  contato  com  o meio  em  que 
vivem, propiciando, assim, que descubram e desenvolvam suas aptidões e lideranças. 

Atividades  de  cunho  científico,  artístico,  literário,  esportivo,  ecológico,  cultural  e 
filantrópico são cuidadosamente preparadas respeitando sempre a filosofia do Sistema Objetivo.  
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
 

PRIMEIRO PERÍODO 
 

Educação Infantil (Integral) 
Unidade Centro 

Entrada: 8h00min. 
Saída: a partir das 17h50min até às 18h10 min. 

 
 
 

Ensino Fundamental II (6º ao 9ºano) 
Unidade Centro 
Entrada: 7h40min 

Saída: 12h20min./13h10min. (6ª aula se necessário) 
 

Unidade Boiçucanga 
Entrada: 8h. 

Saída: 12h30min/13h20min. (6ª aula se necessário) 
 

Unidade Caraguatatuba 



Entrada: 7h40min 
Saída: 12h20min/13h10min. (6ª aula se necessário) 

 
Unidade Ilhabela 
Entrada: 8h. 

Saída: 12h30min/13h20min. (6ª aula se necessário) 
 

Ensino Médio 
Unidade Centro 
Entrada: 7h40min 
Saída: 13h10min 

Unidade Boiçucanga 
Entrada: 8h 

Saída: 13h20min 
Unidade Caraguatatuba 

Entrada: 7h40min 
Saída: 13h 

Unidade Ilhabela 
Entrada: 8h 

Saída: 13h20min. 
 

SEGUNDO PERÍODO: 

Educação Infantil e Ensino Fundamental I (1º ao 5ºano) 
 

Unidade Centro 
Entrada: 13h30min 

(Ed. Infantil – Portão aberto das 13h10min. as 13h45min.) 
Saída: a partir das 17h50min. Até as 18h 10min. 

Obs: Pedimos aos pais que não atrasem, após este horário não temos profissionais do Colégio.  
 

 
Unidade Boiçucanga 

Entrada: 13h  
(Ed. Infantil – Portão aberto das 12h40 as 13h15min.). 

Saída: 17h30min 
Obs: Após as 17h50min. os alunos da Educação Infantil deverão ser retirados na Portaria principal do 
Colégio (Ensino Fundamental). 
 

NORMAS DE ENTRADA 
 

‐  Os  horários  de  entrada  e  saída  devem  ser  respeitados.  Formar  o  hábito  da  pontualidade  é 
importante para a vida social do aluno e para a formação do cidadão; 
‐  O  aluno  que  chegar  atrasado  para  a  1ª  aula  somente  poderá  entrar  na  2ª  aula,  mediante 
justificativa, por escrito, dos pais ou responsáveis;  
‐ Uma vez iniciada a 2ª aula, nenhum aluno poderá entrar atrasado no Colégio; 
‐ Será tolerado somente 01 atraso por mês, com entrada na segunda aula desde que justificado, por 
escrito, pelos pais ou responsáveis; 
‐  Pais  ou  responsáveis  devem  deixar  o  aluno  na  portaria  de  entrada  do  Colégio,  onde  ele  será 
recebido pelos funcionários; 
‐ No caso de comunicados ao Colégio, os pais ou responsáveis devem fazê‐los através da agenda do 
aluno ou por outro meio, sempre por escrito; 
‐ Se houver necessidade de contato com os Coordenadores, devem telefonar ou dirigir‐se à recepção 
da escola para agendar. Devem evitar fazê‐lo nos horários de entrada ou saída dos alunos; 
‐  Solicitamos  que  o  telefone  só  seja  usado  para  comunicações  e  questionamentos  em  caso  de 
urgência ou emergência; 



‐ No dia em que houver atividades especiais, os horários de entrada e  saída  também deverão  ser 
respeitados, rigorosamente; 
‐ Para  assistir  às  aulas o  aluno deverá obrigatoriamente  estar  com uniforme  completo e portar o 
material  adequado  para  cada  atividade.  Haverá  um  funcionário  na  entrada  do  Colégio  para  esta 
observação e providências; 
‐ Saída: há uma tolerância de mais 20 minutos para retirada do aluno, após o horário estabelecido. 
Assim,  pedimos  aos  responsáveis  ou  seus  representantes  legais  que  retirem  o  aluno  no  horário 
previsto, evitando eventuais problemas. 
 

NORMAS PARA RETIRADA DOS ALUNOS 
 

Educação Infantil e Fundamental I ‐ 1º ao 5ºano 
 

‐ O aluno só será entregue, no horário de saída, aos pais e/ou terceiros responsáveis desde que seus 
nomes e RG constem no cadastro de registro na portaria; 
‐ Caso ocorra alguma mudança em  relação à pessoa  responsável pela  retirada do aluno, o Colégio 
deve ser  informado, por escrito, via agenda (favor enviar nome completo e RG do responsável que 
virá retirá‐lo.); 
‐  Por  medida  de  segurança  não  será  possível  à  retirada  do  aluno  da  escola  por  pessoas 
desconhecidas ou autorizadas somente por telefone; 
‐ Para retirar o aluno, fora do horário normal, a escola deverá ser comunicada com antecedência, por 
escrito,  para  evitarmos  interrupção  dos  trabalhos  durante  as  aulas;  não  aceitamos  pedidos  por 
telefone.  
‐ Saída: há uma tolerância de mais 20 minutos para retirada do aluno, após o horário estabelecido. 
Assim,  pedimos  aos  responsáveis  ou  seus  representantes  legais  que  retirem  o  aluno  no  horário 
previsto, evitando eventuais problemas. 
 

6º ao 9º ano e Ensino Médio 
 

‐  Por  medida  de  segurança  não  será  possível  a  retirada  do  aluno  da  escola  por  pessoas 
desconhecidas ou autorizadas somente por telefone; 
‐ Para retirar o aluno, fora do horário normal, a escola deverá ser comunicada com antecedência, por 
escrito,  para  evitarmos  interrupção  dos  trabalhos  durante  as  aulas.  Não  aceitamos  pedidos  por 
telefone; 
‐ Saída: pedimos aos  responsáveis ou  seus  responsáveis, que  retirem o aluno no horário previsto, 
evitando eventuais problemas. 
 

UNIFORME 
 

‐ Os alunos devem estar uniformizados no primeiro dia de aula; 
‐ Alunos novos precisam encomendar o uniforme e comunicar a coordenação o prazo de entrega que 
foi estabelecido pela confecção; 
‐ Procurar os endereços da empresas fornecedoras do uniforme na secretaria da escola; 
‐ O uniforme é de uso obrigatório para todos os alunos desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, 
inclusive nos passeios, viagens, atividades especiais etc.; 
‐ Solicitamos aos pais e responsáveis que registrem o nome do aluno em cada peça do uniforme; 
‐  Na  entrada  de  cada  período,  será  observado  se  o  aluno  está  trajando  o  uniforme;  caso  seja 
necessário, mandar por escrito o motivo pelo qual o seu filho não pode comparecer uniformizado; 
‐ Fica proibido adulterar (sob qualquer pretexto) o uniforme; 
‐ O uniforme de Educação Física é obrigatório (principalmente o uso de tênis); sem ele, o aluno não 
poderá realizar as atividades desta disciplina; 
Procedimento sobre a falta de uniforme: 
‐  1ª Ocorrência: Os  alunos  que  não  estiverem  devidamente  uniformizados  serão  abordados  pelo 
inspetor  do  colégio,  que  entrará  em  contato  com  os  pais  do  aluno  solicitando  que  os mesmos 
providenciem  o  uniforme  e  levem  até  o  Colégio  para  que  o  aluno  possa  assistir  as  aulas 
uniformizado. Caso este  contato não  seja  satisfatório a ocorrência  será encaminhada aos pais por 



escrito e a mesma deverá ser apresentada no dia seguinte na chegada do aluno ao colégio contendo 
a assinatura dos mesmos. 
‐ 2ª Ocorrência: Caso haja  reincidência do aluno sem uniforme o mesmo assinará na secretaria do 
colégio uma advertência disciplinar a mesma será registrada no sistema do Colégio e  fará parte do 
prontuário do aluno, os pais serão comunicados da ocorrência. 
‐  3ª  Ocorrência:  Caso  haja  reincidência  seguiremos  os  tramites  previsto  no  item  deste  manual 
SANÇÕES APLICÁVEIS AOS ALUNOS. 
 

ALIMENTAÇÃO 
 

‐ Os  cardápios para  a  alimentação  (desjejum,  almoço,  lanche  e  jantar) da  Educação  Infantil  serão 
elaborados pela nutricionista contratada do Colégio Objetivo Litoral.  
‐ É permitido às mães do Berçário amamentar seus filhos nos horários combinados. Acreditamos que 
este  momento,  prazeroso  e  extremamente  importante  para  o  bebê,  deva  ser  tranqüilo  e 
aconchegante. Para isso pedimos que não tragam acompanhantes; 
‐ Incentivamos nossos alunos a trazerem o lanche de casa, a fim de que as necessidades alimentares 
individuais  sejam  controladas.  Entretanto,  como  nem  sempre  isso  é  possível,  em  caso  de 
necessidade, o aluno poderá fazer uso da cantina. 
 
 

ANIVERSÁRIOS  
 

Para Educação Infantil: 
‐ As festas de aniversário na escola serão realizadas somente entre os alunos da Educação Infantil, na 
última  6ªf.  do  mês  com  todos  os  aniversariantes  da  sala,  mediante  o  agendamento  com  a 
Coordenação. (com antecedência de 5 (cinco) dias). 
‐ Não é obrigatório que os alunos tragam presentes para os aniversariantes, sugerimos as simbólicas 
lembranças para o estímulo e o aprendizado da troca do “dar” e “receber”. 
 

Para os demais anos: 
‐ Não é permitido comemorações na escola. 
‐ Os responsáveis poderão enviar os convites (preenchidos); para os amigos com antecedência de 2 
(dois) dias. Os convites deverão ser entregues à professora responsável que os distribuirá, desde que 
todos os alunos da sala sejam convidados. 

 

BRINQUEDOS E PERTENCES PESSOAIS 
 

‐ O colégio não se responsabiliza por brinquedos ou qualquer tipo de objeto que o aluno traga para a 
escola  (como  bolas,  carrinhos,  bonecas,  figurinhas,  bipes  sonoros,  telefones  celulares,  discman, 
walkman, relógios, jóias, canetas especiais, brinquedos eletrônicos, máquinas fotográficas, celulares, 
quantidade excessiva de dinheiro, etc.); 
‐ O Colégio não se responsabiliza pela perda ou danos de qualquer material nas suas dependências, 
negando‐se a ressarcir qualquer prejuízo do estudante. 
 
 

Educação Infantil e 1º ao 5º ano 
‐ Brinquedos: permitido durante os intervalos e com a permissão dos professores; etiquetados a fim 
de que não haja nenhum problema com a identificação dos mesmos; 
‐  É  proibida  a  entrada  de  brinquedos  como  bicicletas,  patins,  (ou  similares  desde  que  sejam 
solicitados), armas, facas, canivetes mirins, espadas ou qualquer outro que estimule a violência, bem 
como brinquedos que possam causar ferimentos ou desentendimentos entre os alunos. 
 

SAÚDE E MEDICAMENTOS 
 

‐  Quando  a  criança manifestar  alguma  doença  ou mal  estar  na  escola,  buscaremos  contato  via 
telefone  com  os  responsáveis.  Caso  não  sejam  encontrados  entraremos  em  contato  com  o  (ou 
médico , registrado na ficha de identificação pessoal do aluno; 



‐ Os medicamentos  enviados  para  o  Colégio  devem  ser  entregues  com  a  identificação  do  aluno, 
horário e dosagem por escrito; 
‐ O nome do remédio, horário, dosagem e forma de administração deverão ser anotados com clareza 
na agenda, no dia em que deverá ser administrado; 
‐ Os medicamentos que não estiverem anotados na agenda não serão ministrados no Colégio; casos 
especiais serão tratados individualmente; 
‐ Caso a criança apresente sintomas de piolho ou alguma doença  infecto‐contagiosa, os pais devem 
afastar o aluno do Colégio até que o risco de contágio esteja eliminado. O período de afastamento 
deverá ser especificado pelo médico da criança; 
‐ Em caso de acidentes na escola que necessitem de assistência médica ou odontológica “urgente”, o 
aluno  será  encaminhado  ao  hospital  ou  clínica  indicada  na  sua  Ficha  de  Identificação  Pessoal. O 
Colégio  tomará  todas  as  providências  necessárias  para  socorrê‐lo,  não  ficando  responsável  pelas 
despesas. Os responsáveis serão imediatamente comunicados. 
 

FORMAS DE COMUNICAÇÃO 
 

A  comunicação  entre  a  Escola  e  a  Família  será  feita  através  de  informativos,  que  serão 
divulgados oportunamente, tais como: 
‐ Calendário do ano letivo (no final do manual); 
‐ Orientações gerais. 
 

 
AGENDA 

 

É  um  documento  de  muita  importância,  pois  através  dela  é  que  se  realiza  toda  a 
comunicação entre escola e família ou vice‐versa. 

O uso da agenda é obrigatório (para todos os níveis) e o aluno deverá utilizá‐la para anotar 
as  tarefas e  trabalhos, devendo os pais ou  responsáveis  verificá‐la e assinar  ciência. Os alunos da 
Educação Infantil terão os recados anotados pelas professoras responsáveis e os pais deverão checá‐
los diariamente. 
 

ORIENTAÇÃO PARA OS DEVERES DE CASA 
 

Os pais ou  responsáveis deverão verificar diariamente a agenda, as apostilas e cadernos, 
visando o cumprimento dos deveres de casa, bem como tomar ciência de possíveis comunicados da 
escola. 

Além  das  tarefas  é  recomendado  que  o  aluno  tenha  uma  rotina  de  estudos,  revendo  a 
matéria da aula do dia. 

A prática da leitura diária (jornais, livros, revistas, gibis etc) e bons filmes são caminhos para 
o bom desempenho escolar. 

Em caso de dúvidas na  realização dos deveres de casa, o aluno deverá saná‐la  revendo a 
matéria  na  apostila  ou  no  caderno.  Se  a  dúvida  persistir,  poderá  solicitar  aos  professores  novos 
esclarecimentos sobre o conteúdo. 

Para as turmas do E.M. a nota de tarefas de casa (TC) é de 0 (zero) a 3 (três) pontos. Sendo: 
1,0  (um)  ponto  para  a  presença  nas  aulas  de  TC  no  período  da  tarde  e  2,0  (Dois)  pontos  a 
apresentação do caderno de TC com as tarefas desenvolvidas. 

 
DISCIPLINAS PARA AULAS DE TC 
 

  2ª feira  3ª feira  5ª feira 
1º ao 3º E.M  Fís. / Quím.  Laboratório 

de Redação 
Matemática 

 
     Observação: 
 



• As aulas de TC na disciplina de Biologia acontecerão assim como nas disciplinas acima uma 
aula por mês em cada unidade, sendo que na referida disciplina será contemplada no dia em 
que o professor estiver na unidade. 

• Para as áreas de humanas, as aulas de TC acontecerão na semana do calendário de provas, 
nas  duas  últimas  duas  aulas,  obedecendo  ao  horário  de  aulas  de  cada  professor  nas 
unidades.  

• Estas  aulas  não  determinarão  a  preparação  do  aluno  para  as  provas  da  semana.  Elas 
funcionarão como aulas de esclarecimentos para o desenvolvimento das tarefas. 

 
REUNIÃO DE PAIS E EDUCADORES 

 

A escola realiza reuniões bimestrais e encontros de pais ou responsáveis, com professores, 
coordenadores e direção obedecendo às datas do calendário anual.  

Quando há necessidade de um atendimento  individualizado, os pais serão convocados ou 
atendidos  pela  Coordenação,  mediante  agendamento,  sempre  com  o  objetivo  de  esclarecer  o 
processo e desempenho educacional do aluno. 

Os pais poderão ser atendidos individualmente com agendamento prévio. 
 
 

MATERIAL ESCOLAR 
 

Utilizamos o Material Didático do Sistema Objetivo de Ensino.  
A cada  início de bimestre, após o pagamento, os pais ou responsáveis deverão retirar, na 

secretaria, as apostilas referentes à sua série, que deverão ser bem guardadas e mantidas em bom 
estado, uma vez que o aluno poderá precisar delas no final do ano, em caso de recuperação final; 

O  material  escolar  de  uso  pessoal  deve  trazer  o  nome  e  o  ano  do  aluno,  o  mesmo 
acontecendo  com  relação  a  lancheiras, mochilas,  agasalhos,  etc.  O material  deve  ser  reposto  à 
medida que for sendo necessário; 

O Colégio não se responsabiliza pela perda de qualquer material nas suas dependências, 
negando‐se a ressarcir qualquer prejuízo do estudante. 

 
 

NORMAS REGIMENTAIS PARA OS ALUNOS 
 

DIREITOS DOS ALUNOS: 
 

‐ Ser respeitado na sua condição de ser humano, usufruindo  igualdade de atendimento, sem sofrer 
qualquer tipo de discriminação; 
‐  Participar  das  aulas  e  demais  atividades  promovidas  pelo  Colégio,  como  também  solicitar 
orientação aos professores, coordenadores de área, sempre que julgar necessário; 
‐ Utilizar‐se das  instalações e dos  recursos materiais do Colégio, mediante prévia  autorização dos 
profissionais responsáveis; 
‐  Tomar  conhecimento  da  verificação  de  rendimento  escolar,  dos  resultados  obtidos  em  provas, 
trabalhos, médias e freqüência nos prazos estabelecidos; 
‐ Ser respeitado em suas idéias religiosas; 
‐ Ser ouvido em suas queixas e reclamações; 
‐ Recorrer dos resultados das avaliações de seu desempenho; 
‐ Requerer na secretaria em até 48 horas as Provas Substitutivas mediante pagamento, sempre que 
venha a perder as provas por motivo de doença, luto, casamento, convocação para atividades cívicas 
ou jurídicas e impedimento por razões religiosas (observar a data no calendário de prova escolar); 
‐ Requerer transferência através dos pais ou responsáveis. 
 

DEVERES DOS ALUNOS: 
 

‐  Comparecer  pontualmente  às  aulas,  provas  e  atividades  escolares,  devidamente  uniformizados, 
com todo o material solicitado; 
‐ Ocupar sempre o lugar que lhe for destinado na sala de aula; 



‐ Ser assíduo e pontual, comunicando ao Colégio qualquer impedimento de freqüência às aulas; 
‐ Comportar‐se adequadamente dentro do Colégio, respeitando professores, funcionários e colegas; 
‐ Zelar pela limpeza e conservação das instalações, dos materiais e dos equipamentos do Colégio; 
‐ Indenizar os prejuízos causados aos colegas e ao Colégio; 
‐ Estar em sala de aula antes que o professor feche a porta; 
‐ Estudar, fazer deveres e demais trabalhos solicitados dentro do prazo estabelecido pelo professor; 
‐ Apresentar a documentação exigida pelo Colégio; 
‐ Comparecer aos plantões quando convocado; 
‐ Ser honesto na apresentação dos deveres e outros trabalhos escolares, bem como na realização das 
provas; 
‐ Ser responsável por seus atos executados nas dependências da escola e adjacências; 
‐ Entregar aos pais ou responsáveis correspondências enviadas pelo Colégio, devolvendo‐a assinada 
(protocolos) quando for o caso, no prazo estabelecido; 
‐ Marcar com o nome e responsabilizar‐se por todos os materiais e objetos de uso pessoal que traga 
à escola; 
‐ Respeitar as normas disciplinares do Colégio. 
 

PROIBIÇÕES 
 

 É vetado aos alunos: 
‐ Ocupar‐se durante as aulas, na execução de qualquer trabalho estranho à atividade realizada; 
‐ Entrar na aula e dela sair sem autorização do professor; 
‐ Ausentar‐se do Colégio sem licença do Diretor ou Coordenador; 
‐ Gravar nas paredes, piso ou em qualquer parte do edifício ou material escolar, desenhos ou sinais 
gráficos; 
‐ Portar objetos perigosos ou substâncias químicas; 
‐ Utilizar nas aulas (boné, fone de ouvido, rádio, telefone celular, máquinas, relógios, calculadoras ou 
similares); 
‐ Promover jogos, excursões, coletas ou campanhas de qualquer natureza, sem prévia autorização da 
Direção; 
‐  Fumar  na  frente  e  nas  dependências  do  Colégio;  portar  e/ou  consumir  bebidas  alcoólicas  ou 
substâncias tóxicas; 
‐ Promover brigas em frente, nas imediações ou dependências do Colégio; 
‐ Alterar, rasurar ou suprimir anotações lançadas em documentos escolares; 
‐ Namorar nas dependências do Colégio; 
‐ Aglomerar‐se nas entradas das salas de aula ou em seus intervalos de modo a atrapalhar a entrada 
do professor; 
‐ Perturbar o bom andamento da aula, com atitudes incompatíveis com a boa conduta; 
‐ Comer, mascar chicletes ou chupar balas durante as aulas; 
‐ Fazer‐se acompanhar de elementos estranhos à comunidade escolar nas dependências do Colégio; 
‐ Jogar ovo e/ou outros produtos em colegas aniversariantes dentro ou nas imediações do Colégio.  
 

RELACIONAMENTO 
 

Ao aluno que promover brigas ou nelas se envolver, dentro ou nas imediações do Colégio, 
receberá a pena de suspensão, com a  finalidade de manter um ambiente de respeito, segurança e 
coleguismo. 

 

SANÇÕES APLICÁVEIS AOS ALUNOS 
 

Qualquer  violação  aos  deveres  do  aluno,  caracterizar‐se‐á  como  falta  ou  ocorrência 
negativa. Mediante estas, o aluno estará sujeito à:‐ 
Educação Infantil: 

Na  questão  disciplinar,  terão  seus  problemas  resolvidos  diretamente  pelo  professor, 
acompanhados da Coordenação. 



Ensino Fundamental e Ensino Médio: 
O esquema disciplinar será aplicado todas as vezes que o aluno não cumprir seus deveres 

ou realizar algumas atitudes relacionadas na listagem de proibições. Necessariamente, o fato deverá 
ser registrado no relatório de ocorrências disciplinares. Pela inobservância ao disposto no Regimento 
Escolar,  os  alunos  estarão  sujeitos  às  penalidades  de  advertência  verbal,  advertência  escrita, 
suspensão de até 06 (seis) dias e transferência compulsória. 

No caso de indisciplina destrutiva, quando o patrimônio escolar é destruído, cabe ao aluno, 
pai ou responsável, restituir o valor do objeto destruído. 
 

SISTEMAS DE AVALIAÇÃO 
 

A) Critérios de avaliação para a Educação Infantil: 
 

Conforme prevê a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e os Referenciais Curriculares 
Nacionais para a Educação  Infantil, neste nível de ensino  cabe à escola e ao professor observar e 
registrar  os  processos  de  aprendizagem  dos  alunos,  com  o  objetivo  de  utilizar  a  avaliação  para 
acompanhar e apoiar o seu desenvolvimento. 
 

B) Critérios de avaliação para o Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano): 
 
    Nas disciplinas de Artes e Música também aconteceram provas bimestrais. 

A avaliação do rendimento escolar será bimestral e obedecerá aos seguintes critérios: 
 

 
Prova mensal (PI), prova bimestral (PII) e desempenho (D). 

 
‐ As provas são previstas no Calendário Escolar e divulgadas à comunidade escolar em tempo hábil; 
‐  São  realizadas  duas  provas  com  valor  de  0  (zero)  a  10  (dez)  pontos:  uma mensal  (P1)  e  outra 
bimestral (P2: sobre conteúdo acumulado no bimestre), por disciplina; 
‐  A  nota  de  desempenho  obedece  aos  seguintes  critérios:  de  0  (zero)  a  5  (cinco)  pontos  pela 
execução  das  tarefas  de  casa  e  de  0  (zero)  a  5  (cinco)  pontos  pelos  trabalhos  individuais  ou  em 
grupo, leituras, chamadas orais, participação nas aulas, projetos, eventos, etc.. 
 

Média Bimestral 
 
‐ Obtém‐se a média bimestral através da somatória da nota da prova mensal (P1), da nota da prova 
bimestral (P2) e da nota de Desempenho (D), divididos por 3 (três). 

 

Média Bimestral = (P1 + P2 + D) 
                               3 

 

C) Critérios de avaliação para o Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) 
 

A avaliação do rendimento escolar será bimestral e obedecerá aos seguintes critérios: 
 

Prova mensal (PI), prova bimestral (PII) e desempenho (D). 
‐ As provas são previstas no Calendário Escolar e divulgadas à comunidade escolar em tempo hábil; 
‐ Para o 1º e 3º bimestre: São  realizadas duas provas  com  valor 0  (zero) a  10  (dez) pontos: uma 
mensal (P1) e outra bimestral (P2: sobre conteúdo acumulado no bimestre), por disciplina; 
‐ Para o 2º e 4º bimestre: São realizadas uma prova com valor de 0 (zero) a 10 (dez) pontos: mensal 
(P1) e outra bimestral (P2: sobre conteúdo acumulado no bimestre), por disciplina com valor 0 a 6 e 
uma Avaliação Multidisciplinar com valor de 0 (zero) a 4 (quatro); 
‐  A  nota  de  desempenho  obedece  aos  seguintes  critérios:  de  0  (zero)  a  5  (cinco)  pontos  pela 
execução  das  tarefas  de  casa  e  de  0  (zero)  a  5  (cinco)  pontos  pelos  trabalhos  individuais  ou  em 
grupo, leituras, chamadas orais, participação nas aulas, projetos, eventos, etc.. 
 
Média Bimestral 



 
‐ Obtém‐se a média bimestral através da somatória da nota da prova mensal (P1), da nota da prova 
bimestral (P2) e da nota de Desempenho, divididos por 3 (três). 
 

Para o 1º e 3º bimestres: 
Média Bimestral = (P1 + P2 + D)   

                                3 
Para o 2º e 4º bimestres: 
 
Onde: P1 (prova mensal), P2 prova bimestral + Avaliação multidisciplinar. 
 

Média Bimestral = (P1 + P2 + D)  
                     3 
 
D) Critérios de avaliação para o Ensino Médio: 
 
 

‐ É  realizada uma prova bimestral, por disciplina, obrigatoriamente discursiva, abrangendo  todo o 
conteúdo programático com valor de 0 (zero) a 10 (dez) pontos; 
‐Desempenho  (D):  esta  nota  é  a  somatória  da  nota  de  tarefa  com  a  pontuação  obtida  no 
simulado/testão: 
Simulado Bimestral/Testão: Este simulado é do Sistema de Ensino Objetivo  (convênio); obedece à 
data e horário estabelecido pelo Sistema com pontuação de 0 (zero) a 7 (sete) pontos. O valor obtido 
pelo  aluno  será multiplicado  por  1,2  (um  inteiro  e  dois  décimos).  Este  simulado  é  bimestral  com 
questões de todas as disciplinas incluindo um simulado de redação. A aplicação do simulado é feita 
em um único dia. 
Simulado Especial para os alunos do 2º e 3º Ensino Médio: Este simulado é do Sistema de Ensino 
Objetivo (convênio); obedece à data e horário estabelecido pelo Sistema, com a seguinte pontuação: 
 
                      18 a 30 pontos = 0,25 (vinte e cinco décimos) 
                      31 a 45 pontos = 0,50 (meio ponto) 
                      46 a 55 pontos = 0,75 (setenta e cinco décimos) 
                      56 pontos p/ mais = 1,0 (um ponto) 
 

A pontuação obtida no Simulado Especial será acrescida no Simulado bimestral / Testão  
 

 

Tarefa: Para as  turmas do E.M. a nota de  tarefas é de 0  (zero) a 3  (três) pontos. Sendo: 1,0  (um) 
ponto  para  a  presença  nas  aulas  TC  no  período  da  tarde  e  2,0  (dois)  pontos  a  apresentação  do 
caderno de TC com as tarefas desenvolvidas. 
 

Média Bimestral Para o 1º, 2º e 3º ano (E.M.). 
 
‐ Obtém‐se a média bimestral através da somatória da nota da prova (P1) com nota de Desempenho 
(D), divididos por 2 (dois):  
                                     (P1 + D) = média mensal  
                                            2 

 

SIMULADO / TESTÃO 
 

‐ O atraso na chegada para realização da prova acarretará na diminuição da pontuação da nota; 
‐ Duração: 4 horas ‐ Tempo Mínimo: 1h e 30 min; 
‐ Simulado Especial ‐ obedecerá ao calendário do Sistema Objetivo; 
‐  Para  a  prova  o  aluno  deverá  trazer:  lápis,  borracha  e  caneta.  Não  sendo  permitido:  celulares, 
calculadoras, estojos, bonés, mochilas, bolsas, ou qualquer outro tipo de material; 
‐ Não haverá 2ª chamada para o simulado especial. 



 

REORIENTAÇÃO DE ESTUDOS (R.O) 
 
‐ O aluno que no  final do bimestre não conseguir atingir a média 6,25 (seis  inteiros e vinte e cinco 
décimos) fará uma nova prova, na qual deverá atingir o objetivo com o mínimo de 80% de acertos 
para atingir a média 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco décimos); 
‐ As aulas e provas de RO do Ensino Fundamental I acontecerão no período diferente das aulas; 
 ‐ No 1º e 3º bimestre as aulas de R.O para o Ensino Fundamental II acontecerão no período contrário 
das aulas normais; 
‐ No 2º e 4º bimestre as aulas de R.O para o Ensino Fundamental II acontecerão no período normal 
do  horário  de  aula,  referentes  à  revisão  bimestral,  prevista  em  calendário.  Elas  servirão  também 
como revisão para o simulado/Testão; 
‐ As aulas de R.O para o Ensino Médio acontecerá no período normal de aula, durante a semana de 
revisão prevista em calendário e servirá para as provas de recuperação e para o  
Simulado / Testão; 
‐ As provas de R.O para o Ensino Médio acontecerão no período da Tarde; 
‐ Para a aula de reorientação o estudante deverá ter estudado o conteúdo proposto pelo professor 
da matéria, trazer para a mesma suas dificuldades, dúvidas e todo o material necessário incluindo a 
apostila de revisão; 
‐ A aula de RO não define o conteúdo que será cobrado na prova; 
‐ Só poderá fazer prova de reorientação bimestral (prova de R.O) o aluno que anteriormente tenha 
assistido à aula de reorientação (aula de R.O);  
‐ O aluno não poderá realizar a prova (RO) sem ter assistido à aula (R.O). 
 

CRITÉRIOS PARA PROMOÇÃO 
 

‐ Estará aprovado o aluno que obter no mínimo 25 (vinte e cinco) pontos na soma das quatro médias 
bimestrais em cada disciplina; 
‐ Para o 3º Ano do Ensino Médio o aluno que obter 25 (vinte e cinco) pontos no 3º bimestre estará 
dispensado da prova do 4º bimestre; não estando, porém, dispensado das aulas. 
 

CRITÉRIOS PARA REORIENTAÇÃO DE ESTUDOS 
 
A) Reorientação Bimestral (R.O): 
 

‐ As provas para recuperação bimestral serão aplicadas fora do período normal de aula; 
 

B) Verificação Complementar (V.C): 
 

‐ A VC é prevista em todas as disciplinas; 
‐ Fará a V.C o aluno que não atingir os 25 (vinte e cinco) pontos nas disciplinas. (até o 4º bimestre); 
‐ A prova para a V.C valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos; 
 Para a aprovação após a V.C, deve‐se observar: 
a) A média obtida nos 4 bimestres (1º bi +2ºbi +3ºbi + 4ºbi),  
                                                                          4 
somada à nota da prova de V.C deverá atingir 10 (dez) pontos; 
 

Média Anual (M.A):  Soma das Médias Bimestrais  
                                 4 

 

Média Final (M.F):    M.A + Nota de V.C                       
                                2 

 

b) Não há aprovação com média de VC inferior a 5,0  (Cinco) pontos. 
 

c) As aulas de V.C servirão de revisão para as provas de V.C e R.V. O aluno deverá vir para a aula com 
a matéria estudada trazendo para a mesma o material necessário, suas dúvidas e dificuldades. A aula 
de V.C não define o conteúdo que será cobrado na prova.  



 

C) Recuperação de Verão (R.V): 
 

‐ Fará a RV o aluno que não atingir a nota necessária na V.C; 
‐ A RV é prevista em até três disciplinas; 
‐ A prova para a RV vale de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
‐ Não há aprovação com média de R.V inferior a 5,0  (cinco) pontos. 
 

NORMAS PARA EXECUÇÃO DAS PROVAS 
 

As normas a seguir deverão ser observadas pelos alunos para evitar imprevistos e situações 
desagradáveis durante a aplicação das provas: 
‐  As  provas  para  o  Ensino  Fundamental  I  e  II  estão  programadas  para  ser  respondida  no  tempo 
máximo de 1 (uma) hora/aula cada uma;  
‐ As provas para o Ensino Médio estão programadas para  ser  respondida no  tempo máximo de 2 
(duas) hora/aula cada uma;  
‐ O aluno não deve mudar de lugar para realizar a prova, ao menos que o professor solicite; 
‐ A acomodação deve ser realizada em silêncio, o mais rápido possível, caso contrário as provas não 
serão distribuídas pelo professor, diminuindo conseqüentemente, o tempo para sua realização; 
‐ Antes de vir ao Colégio, o aluno deverá verificar se possui todo o material necessário para fazer a 
prova; 
‐ Ao sentar‐se, deverá retirar apenas o material necessário para fazer a prova, o restante deverá ser 
deixado na mochila; 
‐ As provas deverão ser feitas com caneta de tinta azul ou preta, exceto as de Educação Artística, que 
deverão ser feitas a lápis. Para as provas nessa disciplina, o aluno deverá trazer o material específico 
que o professor determinar; 
‐ Quando houver atraso, por parte do aluno, ele estará impedido de fazer a prova substitutiva a não 
ser por motivos de saúde; 
‐  Para  o  1º  e  2º  E.M.  as  avaliações  bimestrais  acontecerão  em  semana  específica  no  período  da 
manhã; 
‐ Para o 3º E.M. as avaliações bimestrais acontecerão no período da tarde das 15h às 17h em todas 
as unidades obedecendo ao calendário de provas divulgado pelo Colégio. 
 
 

EXECUÇÃO DAS PROVAS 
 

‐ O aluno deverá assinar a lista de presença; 
‐  Ao  receber  a  prova,  o  aluno  deverá  colocá‐la  em  cima  da  carteira  e  sentar‐se  corretamente, 
protegendo sua prova da visão de seus colegas; 
‐ Deverá preencher corretamente todo o cabeçalho, escrevendo a turma e o número de chamada; 
‐ A letra deve ser legível e caprichada, desde o cabeçalho até a última resposta; 
‐ Deverá  ler atentamente o enunciado, para poder dar a resposta completa ao que se pede. Nunca 
tentar resolver a questão sem ler todo o enunciado; 
‐  Organizar  o  pensamento  antes  de  escrever  qualquer  resposta,  pois  poderá  fazê‐lo  de  forma 
incorreta ou escrever o que não deve; 
‐ Evitar perder tempo e não deixar em branco as questões que sabe a resposta; 
‐ Não  rasurar,  rabiscar  ou  fazer  desenhos  alheios  à  prova; muito menos  escrever  recados  para  o 
professor; 
‐ No caso de erro, colocar o que estiver errado entre “barras” e escrever “sem efeito”, sem riscar ou 
borrar a prova; 
‐ Nunca usar corretivos; 
‐ Não é permitido, durante  a execução da prova, olhar para os  lados,  conversar,  colocar  as mãos 
embaixo da carteira, pedir material emprestado etc. Atitudes suspeitas poderão ocasionar perda de 
pontos, anulação de questões e até anulação da prova; 
‐ Nas provas de Matemática, Física e Química, os cálculos devem ser feitos a  lápis e as respostas à 
caneta  (resultados),  sendo  que  o  cálculo  não  poderá  ser  apagado.  Se  acontecer,  a  questão  será 
anulada. 



 

ENCERRAMENTO DAS PROVAS 
 

‐ Ao terminar a prova o aluno deverá relê‐la antes de entregá‐la ao professor; 
‐ Não poderá conversar antes de  terem sido  recolhidas  todas as provas, mesmo que seu colega  já 
tenha terminado; 
‐ Deverá permanecer sentado e em silêncio durante o recolhimento das provas; 
‐ Quem determina o momento em que a prova deverá ser entregue é o professor, e não o sinal.  
 

PENALIDADES 
 

‐ O não cumprimento das normas anteriormente descritas  implicará no desconto de pontos ou até 
do valor total da prova; 
‐ Quando o aluno, durante a realização das provas, for surpreendido “colando” o caso será levado ao 
conhecimento da Direção e a prova será anulada sem direito a prova substitutiva; ‐ O aluno suspenso 
não poderá fazer as provas desse dia, ficando com zero na disciplina. 
 

PROVAS SUBSTITUTIVAS 
 

‐ O aluno terá direito à 2ª chamada (prova substitutiva) desde que tenha solicitado na secretaria, em 
até 48h; 
‐  Para  solicitar  a  2ª  chamada  (provas  I,  II  e  provas  do  livro),  os  pais  ou  responsáveis,  deverão 
preencher  um  requerimento  na  secretaria  da  escola,  justificando  a  falta  do  aluno  e  efetuar  o 
pagamento da taxa (R$ 15,00 – quinze reais); 
‐  Poderá  fazer  2ª  chamada  o  aluno  que  se  ausentar  por motivos  de  doença,  luto,  atividades 
religiosas, cívicas ou jurídicas e casamentos, conforme previsto em lei (7.102/79); 
‐ A ausência na 2ª chamada implicará a atribuição da nota zero na respectiva prova; 
‐  As  provas  de  2ª  chamada  serão  aplicadas  no mesmo  dia,  horário  e  duração  que  constam  no 
calendário escolar. 
 

ABONO DE FALTAS 
 

Os  abonos  de  faltas  são  permitidos  apenas  em  casos  especiais,  previstos  em  legislação 
(moléstias  infecto‐contagiosas,  traumatismos,  cirurgias  graves,  etc.)  e  devem  ser  encaminhados  à 
Direção nas seguintes condições: 
‐ Atestado com nome completo do aluno; 
‐ Código da Doença (CID); 
‐ Período de abrangência; 
‐ Assinatura e nome legível do médico; 
‐ Número do CRM do médico. 

O  atestado  deverá  ser  entregue  na  secretaria  do  Colégio  até  48  horas  após  o  final  do 
período de abrangência. Após esse prazo, não será mais aceito. Quando o atestado for especial para 
as aulas de Educação Física, deverá ser entregue diretamente ao professor da disciplina. 
 

DEPENDÊNCIA 
 

A critério da Diretoria poderão ser aceitas matrículas de alunos com dependência em até 02 
(duas) disciplinas, apenas para os alunos do Ensino Médio. 

As disciplinas de que depende, o aluno deverá cursá‐las em turnos ou horários diferentes 
da turma ou série em que estiver matriculado normalmente. A matrícula no Ensino Médio dependerá 
de conclusão plena do Fundamental. Verificar com a Coordenação como será o desenvolvimento das 
dependências.  
 

ASSIDUIDADE 
 

Considerar‐se‐á  aprovado, quanto  à  assiduidade, o  aluno  com  freqüência  semelhante ou 
superior a 75% do total de horas letivas. 



O aluno terá direito a compensação de ausências programadas, desde que seja requerida 
pelo responsável.  

O aluno poderá ficar retido caso tenha excesso de faltas em Educação Física. 
 

MATERIAL DIDÁTICO 
 

As Listas de materiais didáticos estão disponíveis no site do Colégio www.objetivolitoral.com.br no 
link Material Didático – 2009. 
 

SUGESTÕES DE LEITURA 
Ensino Fundamental 

 
 

‐ Bom remédio! (1ª Série) 
Autora: Tatiana Belinky 
Editora: Ediouro/Agir (Português/Artes) 
 

‐ Verdura? Não! (2ª Série) 
Autora: Claire Llewllyin 
Editora: Scipione (Ciências) 
 

‐ Era urso? (3ª e 4ª Série) 
Autor: Esdras do Nascimento 
Editora: Ediouro (Português) 
 

‐ Boas Maneiras: Duzentas regras de Cidadania 
Autores: Ana Serna Vara e Margarita Menendez 
Editora: Girassol 
 

 
SUGESTÕES DE FILMES PARA COMPLEMENTO DO CONTEÚDO DAS DISCIPLINAS 

 



‐ Casa de Areia 
‐ Coração Valente 
‐ Ana dos mil dias 
‐ A rainha Margot 
‐ Noite de Verenne 
‐ Germinal 
‐ Os miseráveis 
‐ Amistah 
‐  Dalton  e  o  processo  da 
revolução 
‐ Mississipi em chamas 
‐ A cor púrpura 
‐ O último dos Moicanos 
‐ Mauá 
‐ O Quatrilho 
‐ Zorba: o grego 
‐ Central do Brasil 
‐ O carteiro e o poeta 
‐ A guerra do fogo 
‐  2001  –  Uma  odisséia  no 
espaço 
‐ E o vento levou... 
‐ O cubo 
‐ A onda 
‐ Joana D`arc 
‐ O pagador de promessas 
‐ Ben Hur 
‐ A casa dos Espíritos 
‐ De amor e de sombra 
‐ O gladiador 
‐ Shakespeare apaixonado 
‐ Expresso da meia‐noite 
‐ As horas 
‐ Amazônia em Chamas 
‐ Tempos Modernos 
‐ Ilha das Flores 
‐ Veludo Azul 
‐ O que é isso companheiro? 
‐ O nome da Rosa 
‐ Em nome de Deus 
‐ O Pianista 
‐ Dr. Jivago 
‐ Coração de Cavaleiro 
‐ Elizabeth 

‐ 2ª Marca 
‐ Um grito de Liberdade 
‐ Uma canção para Carla 
‐ O auto da Compadecida 
‐ África dos meus sonhos 
‐ Moisés: o Príncipe do Egito 
‐  1492  –  A  Conquista  do 
Paraíso 
‐ Cold Montain 
‐ Diários de Motocicleta 
‐ Sobre meninos e lobos 
‐ O Auto da Compadecida 
‐ Lisbela e o prisioneiro 
‐ Olga 
‐ Um dia depois de amanhã 
‐ Ana e o rei 
‐ A vida é bela 
‐ O Patriota 
‐  Erin  Brockovich:  uma 
mulher de talento 
‐ Amar, verbo intransitivo 
‐ Troia 
‐ Ganza Zumba 
‐ Os inconfidentes 
‐ Senhora  
‐ Ensaio sobre a cegueira 
‐ O Guarani 
‐ O Corcunda de Notre Dame 
(1982) 
‐ Madane Bovary (1991) 
‐ O Cortiço (1977) 
‐ Van Gogh (1990) 
‐ Drácula 
‐ Noturno Indiano(1989)  
‐ Os Sertões 
‐  O  comprador  de  Fazendas 
(1951) 
‐ Macunaíma (1969) 
‐ Lição de Amor (1965) 
‐ Menino de engenho (1965) 
‐ Memórias do Cárcere (1984) 
‐ São Bernardo (1973) 
‐ Vidas secas (1963) 
‐ Gabriela (1983) 



‐ Noites do sertão (1984) 
‐ A Hora da Estrela (1985) 
‐ Eles não usam black tie 
(1992) 
‐ Conterrâneos velhos de 
guerra (1992) 
‐ Memórias Póstumas de Brás 
Cubas 
‐ Hans Staden 

‐ Lamarca 
‐ A marcha dos pingüins 
‐ Hotel Ruanda 
‐ Amor sem fronteiras 
‐ O jardineiro fiel 
‐ O mississipe em chamas 
‐ e outros… 

 

SUGESTÕES DE FILMES/PROFISSÕES 
(Guia do Estudante) 

1. Administração – “Cidadão Keine”  
2. Agronomia – “Caminhando nas nuvens”  
3. Análise de sistema – “A rede”  
4. Arqueologia – “O corpo”  
5. Arquitetura e Urbanismo – “O sonho do arquiteto”  
6. Artes cênicas – “Shakespeare apaixonado”  
7. Ciências da Computação – “Matrix”  
8. Ciências Biológicas – “Viagem Insólita”  
9. Ciências Biomédicas – “Epidemia”  
10. Dança – “Nijinski”  
11. Desenho Industrial – “Tucker”  
12. Direito – “Questões de honra”  
13. Ecologia – “Jornada nas estrelas IV”  
14. Educação – “Sociedade dos Poetas mortos”  
15. Engenharia Agrícola – “1900”  
17. Engenharia de Alimentação – “No mundo de 2020”  
18. Engenharia de Agricultura – “O grande dragão branco”  
19. Engenharia da Computação – “2001: Uma Odisséia no Espaço”  
20.  Engenharia Elétrica – “Apollo 13” 
21. Engenharia Hídrica – “Rio Violento”  
22. Engenharia Material – “Caçador de Andróides”  
23. Engenharia de Minas – “O céu de outubro”  
24.  Engenharia Naval – “Titanic” 
24. Engenharia Química – “Reação em cadeia”  
25. Engenharia Têxtil – “Amor e sedução”  
26. Esporte – “Karatê Kid – a hora da verdade”  
27. Estatística – “Afogando em números”  
28. Farmácia – “Dona Flor e seus dois maridos”  
29. Fotografia – “As pontes de Madison”  
30. Geofísica – “Impacto Profundo”  
31. Matemática – “Mentes que brilham”  



32. Geologia – “Vulcano”  
33. Medicina Veterinária – “Doutor Dolittle”  
34. Meteorologia – “Twister”  
35. Microbiologia e Imunologia – “E a vida continua”  
36. Moda – “Prêt – a – Porter”  
37. Museologia – “A múmia”  
38. Música – “Amadeus” / “Minha amada imortal”  
39. Produção Editorial – “À beira da loucura”  
40. Química – “Prof. Aloprado”  
41. Rádio e TV – “Bom dia, Vietnã!”  
42. Relações Internacionais – “Resgate Fantástico”  
43. Secretariado Executivo – “Uma Secretária do Futuro”  
44. Teologia – “O nome da rosa”  
45. Terapia ocupacional – “Um estranho no ninho”  
46. Zootecnia e Ciências Sociais: “A Revolução dos bichos”  

 

SUGESTÕES DE OUTRAS LEITURAS 
 

1. Jornais: 
‐ Folha de São Paulo 
‐ O Estado de São Paulo 
‐ O Mundo 
 
2. Revistas: 
‐ Recreio 
‐ Veja 
‐ Isto é 
‐ Caros amigos 
‐ Galileu 
‐ Superinteressante 
‐ Época 
‐ Carta Capital 
‐ Língua Portuguesa 
‐ Discutindo a Língua Portuguresa, a literatura entre outras 
‐ Planeta 
‐ História 
 
3. Revistas Internacionais: 
‐ Newsweek 
‐ Speak up 
‐ Times 
‐ The Economist 



 
 
 
 
 
 
 

COLÉGIO OBJETIVO 
 
 

ALUNO:_______________________________________ 
 

ANO:_________ 
 

UNIDADE:______________________ 
 

NOME DO RESPONSÁVEL:______________________ 
 

Informo  à direção do Colégio Objetivo que  recebi o Manual da  Família do Ano de 
___________, no qual estão  contidas orientações e normas deste Estabelecimento 
de  Ensino,  das  quais  tomei  conhecimento  e  com  as  quais  concordo  plenamente, 
conservando‐o para os próximos anos escolares. 
 
 

________________________, _____/ _____ / _____. 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
 
 

 
 
 


